
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato no 37/19

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO E A EMPRESA ARGUS
TNDUSTRTAL MANUTENçÃO E SERVIçOS
ETRELT PARA CONSTRUçÃO DE
COBERTURA NA UNIDADE REGIONAL DE
REGTSTRO (UR-12).

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, iNSCritO NO CNPJ SOb NO

50,290.931/0001-40, isento de lnscriçåo Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do
Departamento Geral de Administraçäo, Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG
no 13.146.149-7 e CPF no 075.299.248-18, conforme delegaçäo de competência
fixada pelas Resoluções 1197, publicada no DOE de 08/03/97, e 4197, publicada no
DOE de 20103197, e Ato 1.917115, publicado no DOE de 8 de outubro de2015, de
ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa ARGUS INDUSTRIAL
MANUTENçÃO E SERVTçOS EIRELI inscrita no CNPJ sob no 62.532.098/0001-85,
com sede na Estrada Antonio Zampah, no 100, São Bernardo Novo, CEP 09792-040,
São Bernardo do Campo/SP, representada na forma de seu Ato Constitutivo pelo
Senhor Claudio da Silva, RG no 17.387.121-5 SSP/SP e CPF no 140.334.788-33,
na qualidade de vencedora do PREGÃO ELETRONICO no 21t19, doravante
denominada GONTRATADA, nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de
1993 e alteraçÕes, e da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de2002, firmam o
presente contrato, autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente
nos autos do SEI - Processo n'226712019-50, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1- Contratação de empresa especializada para construçäo de cobertura na
Unidade Regional de Registro (UR-12) do CONTRATANTE, localizada na
Rua Goro Assanuma 259, Vila Tupy, Registro - São Paulo, conforme
especificaçöes constantes no Memorial Descritivo - Anexo I do Edital.

1.2- Consideram-se partes integrantes do presente instrumento, como se nele
estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico no 21119 e seus Anexos;
b) Proposta de 29 de maio de 2019, apresentada pela CONTRATADA;
c) Ata da sessão do Pregão Eletrônico no 21119.

1.3- O regime de execuçäo é de empreitada por preço global.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.4- O valor inicial atualizado deste contrato poderá

acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65, $
sofrer, nas mesmas condições,
1' da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
pRAzoS DE VtGÊNcA, EMISSAo DA AUToRIzAç^o PARA lNíclo DoS
SERVTçOS, EXECUçÃO, RECEBIMENTO PROVISORIO, RECEBIMENTO

DEFINITIVO E GARANTIA DO OBJETO

2.i- Avigência deste contrato inicia-se com a publicaçäo de seu extrato no Diário

Oficial do fstado de São Paulo, encerrando-se na data de emissäo do Termo de

Recebimento Defi nitivo.

2.2- O prazo de execuçäo do objeto é de 30 (trinta) dias corridos contados a partir

da data indicada, peto COÌ{TRATANTE, na Autorizaçâo para lnício dos Serviços,
a ser emitida em 10 (dez) dias a contar da publicaçåo do extrato do contrato no

Diário Oficialdo Estado de São Paulo.

2.g- O Termo de Recebimento Provisório será expedido em 10 (dez) dias úteis
contados a partir da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a

conclusão do objeto e, o Recebimento Definitivo, em 30 (trinta) dias a partir da

data de expediçãó do Termo de Recebimento Provisório, contanto que cumpridas

as condiçöes dispostas na Cláusula Terceira.

2.4- O prazo de garantia dos seruiços é de 12 (doze) meses e dos equipamentos

e materíais ê de 12 (doze) meses, contados a partir da data de expedição do Termo
de Recebimento Definitivo.

CLÁUSULA TERCEIRA
coNDtçöES DE RECEBIMENTO, EM¡SSÃO DO DOCUMENTO FISCAL E

SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES

3.1- A COMISSÄO DE FISCALIZAçÄO somente expedirá os Termos de

Recebimento Provisório e Definitivo se o objeto estiver plenamente de acordo

com as disposiçöes constantes no Memorial Descritivo - Anexo I do Edital e na

proposta apresentada pela CONTRATADA;

a) Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo serão expedidos com

observância das disposiçöes na Ordem de Serviço GP-0212001 expedida
pelo CONTRATANTE, no que couber.

3.2- Nos termos do Memorial Descritivo - Anexo I do Edital, a CONTRATADA
deverá apresentar à Gomissão de Fiscalização, em até 5 (cinco) dias úteis da

emissão da Autorizaçäo para lnício dos Serviços, planejamento-cronograma
detalhado de execução, envolvendo todos os aspectos quantitativos e qualitativos
para discussão e avaliação junto à Comissäo de Fiscalizaçäo, ficando sujeito à Ã t
aprovação desta. Durante a execuçäo dos serviços o planejamento em discuss3o \Y
deverá ser atualizado, seja quanto à sua progressäo como quanto aos ajusfþs '', nnecessários. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

3.3- Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes:

3.3.1- Provisoriamente, após vistoria completa, em l0 (dez) dias úteis contados a
partir da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusäo total do
objeto;

a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissäo do Termo de
Recebimento Provisório, com expressa concordância em receber o objeto
provisoriamente;

b) Com a emissäo do Termo de Recebimento Provisório, a Comissäo de
Fiscalização autorizarâ a emissão da nota fiscal/fatura pela CONTRATADA,
a ser apresentada à Comissäo de Fiscalizaçâo no prazo de 3 (três) dias
úteis.

3.3.2- Definitivamente, em 30 (trinta) dias corridos do recebimento provisório;

a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Comissäo
de Fiscalizaçäo tenha aprovado a completa adequaçäo do objeto aos termos
contratuais.

3.4- O recebimento definitivo näo exime a CONTRATADA de sua
responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos
serviços prestados.

3.5- Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos
deveräo obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisöes, tais como:

a) Normas de Segurança em Edificações, do CREA - Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia;
b) Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
c) Normas e lnstruçöes de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;
d) Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas
autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal,
pertinentes à execução dos serviços ora contratados.

3.6- constatadas irregularidades no objeto, a coMtssÃo oe FtscALlzAçÃo,
sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

3.6.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do
Memorial Descritivo - Anexo I do Edital, determinando sua substituição, sem prejuízo
das penalidades cabíveis;

a) Na hipótese de substituiçäo, a CONTRATADA deverá fazê-lo em
conformidade com a indicação do GONTRATANTE.

3.6.2- Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

3.7- As irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicação do
GONTRATANTE, no prczo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento pela CONTRATADA da notificaçäo por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado, exceto quando a irregularidade for justificadamente
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

cons¡derada de caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá ser fixado
ptazo menor.

3.7.'l- Eventuais pedidos de prorrogação de prazo de execução ou para
saneamento de irregularidades, desde que devidamente justificados, deveräo ser
apresentados por escrito à Gomissão de Fiscalizaçäo e serão apreciados pelo
Diretor Geral de Departamento, que os decidirá;

a) Os pedidos de prorrogaçäo deverão ser submetidos com a devida
antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite processual
e para que não haja paralisaçäo das atividades pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA
GARANTIA CONTRATUAL

4.1- Para garantia da execuçäo dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA
efetivou, conforme diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a
garantia correspondente à R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais) equivalentes
a 5% (cinco por cento) do valor total deste Contrato.

4.2- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a
emissåo do Termo de Recebimento Definitivo, e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente.

4.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigaçöes,
incluindo a indenização de terceiros, a GONTRATADA, notificada por meio de
correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo
máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da
referida notificaçäo.

4.4- Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a
qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

5.1 O valor total deste contrato, fixo e irreajustável, é de R$ 12.500,00 (doze mil e
quinhentos reais).

5.2 A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da Funcional
Programática: 01.032.0200.4821 - Elemento: 3.3.90.39.99.

5.3 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos
cobrança para a COMISSÃO DE FISCALIZAçÃO.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

5.4 O pagamento será efetuado pela tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de 15
(quinze) dias corridos contados da emissäo do Recibo Provisório, devidamente
acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, mediante depósito em conta corrente
em nome da GONTRATADA no Banco do Brasil S.A.

5.5 Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente;

5.6 Havendo divergência ou erro na emissão da documentaçäo fiscal, será
interrompida a contagem do ptazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova
contagem somente após a regularização da documentação fiscal.

5.7 Näo será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais
apresentados ou outros necessários à contrataçäo contenham incorreções.

5.8 A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.

5.9 Constitui condiçäo para a realização do pagamento a inexistência de registros
em nome da GONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais - GADIN ESTADUAL'.

5.10 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será
imediatamente solicitada à CONTRATADA, carta de correçäo, quando couber, ou
ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada para a COMISSÃO DE
FISCALIZAçAO no prazo de 2 (dois) dias.

5.11 Caso a CONTRATADA não apresente carta de correçäo no prazo estipulado, o
prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.

5.12 O lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN é devido no
Município onde os serviços estão sendo executados em consonância com as
disposições contidas na Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 2003.

5.13 Quando da emissäo da nota fiscal/fatura, a GONTRATADA deverá destacar o
valor das retençÕes dos tributos cabíveis.

5.14 No caso de a GONTRATADA encontrar-se em situaçäo de recuperaçäo
judicial, deverá apresentar declaraçäo, relatório ou documento equivalente de seu
administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o
de recuperação judicial.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

5.15 No caso de a GONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação
extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação
documental de que está cumprindo as obrigaçöes do plano de recuperação
extrajudicial.

5.16 A não apresentaçäo das comprovaçöes de que tratam as cláusulas 5.16 e
5.17 assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou
pagamentos seguintes.

5.19 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das
obrigaçöes contratuais principais ou acessórias por parte da GONTRATADA, incidirá
correçäo monetária sobre o valor devido na forma da legislaçäo aplicável, bem como
juros moratórios, à razâo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pró-rata
tempore", em relação ao atraso verificado.

5.20 Näo será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas em virtude
da aplicação da Resolução no 5, de 10 de setembro de 1993, alterada pela Resolução
no 3/2008.

CLAUSULA SEXTA
oBRrcAçÕes ol GoNTRATADA

Além das disposiçöes constantes no Memorial Descritivo - Anexo I do Edital, a
CONTRATADA obriga-se a:

6.1 Arcar com as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais
como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, assim como seguros e
responsabilidade civil geral dos funcionários, além de outros resultantes da
execução deste Contrato.

a) A inadimplência da CONTRATADA em relaçäo aos encargos näo
transfere ao GONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto deste Contrato.

6.2 Observar que os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem
fornecidos deveräo obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisões,
tais como: i) Normas de Segurança em Edificaçöes do CREA - Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia; ¡¡) Normas de Associaçäo Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT; iii) Normas e lnstruçöes de Segurança, Higiene e Medicina do
Trabalho; iv) Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas
autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes
à execuçäo dos serviços ora contratados.

6.3 Fornecer drão de obra, maquinaria, equipamentos, materiais, acessórios e
tudo mais que for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto c
em volume, qualidade e quantidades compatíveis para sua conclusäo
prazo estabelecido.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

6.4 É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do locat dos
serviços, materiais e equipamentos utilizados até o recebimento definitivo do objeto
pelo GONTRATANTE.

6.5 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execuçäo deste
Contrato.

6.6 Manter preposto que representará e acompanhará a execuçäo deste Contrato.

6.7 Atender, no que couber, aos dispositivos da Ordem de Serviço GP no O2I2OO1
do CONTRATANTE, publicada no DOE em 30i05/2001.

6.8 Manter, durante toda a execuçäo deste Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.9 Todos os materiais a serem empregados na obra deveräo ser comprovadamente
de boa qualidade e de fácil disponibilidade no mercado.

6.10 Estar ciente de que a coMtssÃo oe FtscALtzAçAo poderá, quando julgar
necessário, exigir o respectivo certificado de qualidade dos componentes
utilizados, relação dos fabricantes e respectivos endereços, comprovantes de
compra, assim como seus tipos e características.

6.11 Apresentar à coMlssAo DE FlscALlzAçÃo, quando solicitado,
comprovante de pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente
de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas, previdenciárias relativas
aos seus empregados que foram alocados à prestaçäo dos serviços deste Contrato.

6.12 Manter seus funcionários devidamente uniformizados e/ou identificados
com crachá contendo foto recente, nome, número de registro e portado visivelmente.

6.13 Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela
segurança de suas atividades e de seus funcionários quando na realização dos
serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os
regulamentos e determinaçöes de segurança consoante legislaçäo em vigor, bem
como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas as medidas corretivas
necessárias.

6.14 A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigaçöes do

comunicar imediatamente, por escrito, à coMlssÃo oe FlscALlzAçÃo.
to do administrador

_ _Pla¡o de recuperaçäo
SAO DE FISCALIZAÇÃO e, v

judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela COMIS
ainda, na hipótese de substituição ou impedimen
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

6.15 Quando for o caso, prever, instalar e manter cercas, barreiras, tapumes ou
outra forma de sinalizaçâo, indicando a terceiros as condições perigosas resultantes
dos trabalhos, a fim de prevenir danos pessoais ou materiais.

6.16 Preparar, encaminhar e acompanhar todos os documentos e/ou desenhos
necessários à aprovaçäo dos órgãos competentes, quando necessário.

6.17 Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no
canteiro de serviços, a coMlssÃo DE FlscALlzAçÃo oficiará a CoNTRATADA
para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetue a remoção desses materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA
oBRtcAçÖes oo GoNTRATANTE

7.1- Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e preços pactuados.

7.2- Acompanlrar e fiscalizar a execuçäo deste Contrato por uma COMISSÃO DE
FISCALIZAçAO formalmente designada.

7.3- Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execuçäo dos
serviços.

CLÁUSULA OITAVA
RESCTSÃO E SANçöES

8.1- O nâo cumprimento das obrigaçöes assumidas no presente Contrato ou a
ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de
21 dejunho de 1993, atualizada pela Lei Federal no 8.883, de I de junho de 1gg4,
autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este Contrato,
independentemente de interpelaçäo judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

8.2- Aplicam-se a este Contrato as sançöes estipuladas nas Leis Federais no
8.666/93 e 10.520/02, e na Resolução no 5, de 1o de setembro de 1g93, alterada
pela Resolução no 3/2008, do GONTRATANTE, que a CONTRATADA declara
con hecer integralmente.

8.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá
os direitos do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste
ajuste e na legislaçäo que rege a licitaçäo,

8.4- A aplicaçäo de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto
ou pela inadimplência.

Contrato no 37119 - SEI - Processo no 226712019-50 - fls.8/11
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

8.5- A 
. 
aplicação das penalidades näo impede o CONTRATANTE de exigir o

ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas comelidas
pela CONTRATADA.

8.6- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperaçäo
judicial, a convalidação em falência ensejará a ímediata rescisäo deste Contráto,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

8.7- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata
rescisäo deste Contrato, sem prejuízo da aplicaçäo das demais cominações legais.

CLÁUSULA NONA
FORO

9.1- O foro competente para toda e qualquer açäo decorrente do presente Contrato
é o Foro Central da Capital do Estado de São paulo.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato para todos os fins
de direito

Säo Paulo,

Garlos Eduardo Gorrêa Malek
Diretor Técnico

Departamento G
TRIBUNAL DE CONTAS

ARGUS INDUSTRIAL MAN

Testemunhas:

NOmg: M\=¡rc¡a Cc.çdcv. 1i
RG no: tA"36O. Aq¿4

PAULO

E SERV|çOS EtRELt

øl?
¿6¿ô l[69^r

eral

o

Nome:
RG no:

(
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO "A'' AO CONTRATO
TERMO DE CrÊNCrA E DE NOT|F|CAçÃO

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CoNTRATADA: ARGUS TNDUSTRTAL MANUTENçÃO E SERVTçOS E|RELI
CONTRATO No: 37119

SEI - PROCESSO n' 226712019-50

OBJETO: Gonstruçäo de cobertura metálica na Unidade Regionalde Registro (UR-12)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

l. Estamos GIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteraçäo de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Säo Paulo, em

CONTRATANTE
Garlos Eduardo Corrêa Malek - Diretor Geral de Administração
E-MAIL INSTITUCIONAL: cmalek@tce.sp.gov.br
E.MAIL PESSOAL:
Assinatura:

CONTRATADA
Claudio da Silva - Titular
E.MAIL INST¡TUCION usindustrial.com.br
E.MAIL PESSOAL:
Assinatura:
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ANEXO "B''AO CONTRATO
PLANILHA DE PRECOS
Þño-cfsffiããõ7tõ'1SEI 9-50

Contrataçäo de empresa espoclallzada para o forneclmênto o instalação do uma cobertura em estruturu
motállca e com fschamênto om pollcarbonato alveolar na Unldade Règlonal dê Rogistro (UR.12) & TRIBUNAL DE CONTAS

Do ESTADo DE sÃo
PAULO

ITEM SERVIçO

q)
1top
c

ot-g

VALORES IRSI
UNITARIO TOTAL

SOMA
Materiel Måo de

Obra
Material

Måo de
Obra

1.1

Forneo¡mento e montagem de estrutura metálica
em aço galvanizado, tratado com fundo para
galvanizados e com acabamento em esmalte
sintético

u 1 R$1.838,00 R$2.000,00 R$1.838,00 R$2.000,00 R$3.838,00

1.2
Fomecimento e montagem de cobertura em chapa
de policarbonato alveolar bronze de 10 mm de
e3pe93ura

m2 26 R$ 147,00 R$ 90,00 R$3.822,00 R$2.340,00 R$6.162,00
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